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União das Freguesias de Carnaxide e Queijas 

Junta de Freguesia 

 

ACTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 27 DE JUNHO DE 2017 

 

 

------------------------------------------ACTA NÚMERO 18 --------------------------------------- 
 

Aos vinte e sete dias do mês de junho de dois mil e dezassete, pelas dezoito horas, na Sede 

da Junta de Freguesia, em Carnaxide, reuniu o Executivo da Junta de Freguesia de Carnaxide 

e Queijas, sob a presidência do Senhor Presidente Jorge Manuel de Sousa de Vilhena, estando 

presentes o Senhor Secretário Américo Marques Ferreira Duarte, o Senhor Tesoureiro Luís 

Manuel Figueiredo Lopes, a Senhora Vogal Rosa Lopes Costa, o Senhor Vogal José Rodrigues, 

a Senhora Vogal Carla Sofia Guia Pinto e o Senhor Vogal António Rocha. O Senhor Presidente 

da Junta de Freguesia Jorge Manuel de Sousa de Vilhena deu início à décima oitava reunião 

do Executivo, com a seguinte Ordem de Trabalhos, a qual foi aprovada por unanimidade dos 

presentes: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Antes da Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------- 

1 – Informações -------------------------------------------------------------------------------------- 

2 – Situação Financeira ------------------------------------------------------------------------------ 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 140/2017 – Adjudicação da prestação de serviços na área de 

assistência técnica e manutenção de software aplicacional para a UFCQ; ------------------------ 

2 – Proposta de Deliberação N.º 141/2017 – 3ª Alteração Orçamental; ------------------------- 

3 – Proposta de Deliberação N.º 142/2017 - Sepultura n.º 11 do talhão n.º 13 - Concessão a 

Título Perpétuo; -------------------------------------------------------------------------------------- 

4 – Proposta de Deliberação N.º 143/2017 – Grande Noite de Fado; ---------------------------- 

APROVADA EM REUNIÃO DE EXECUTIVO  

DE 28/09/2017 
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5 – Proposta de Deliberação N.º 144/2017 – Sepultura n.º 130F do talhão n.º 1 – concessão 

a Titulo Perpetuo – Pagamento em prestações; ---------------------------------------------------- 

6 – Proposta de Deliberação N.º 145/2017 - Decisão de Adjudicação de Empreitada de 

“Substituição do pavimento de borracha do Parque Infantil da Rua Amélia Rey Colaço, em 

Carnaxide; -------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto – Um – Informações ---------------------------------------------------------------------- 

--- A Junta de Freguesia da União de Freguesias de Carnaxide e Queijas segue em frente e 

volta a incrementar a descentralização e a ampliar os serviços de apoio social, na 

continuidade da proximidade e acessibilidade dos cidadãos aos serviços que a Junta de 

Freguesia presta. Depois de Carnaxide Queijas em 2007 e 2008, Outurela em 2016 agora 

para finalizar o estipulado para este mandato e previsto nas GOP/2017, na prossecução deste 

objetivo, surge a realização de atendimento social em Linda-a-Pastora, localidade cuja 

população residente é reconhecidamente envelhecida e, consequentemente, com maiores 

dificuldades de locomoção que poderão minimizar o seu acesso aos serviços e recursos. Neste 

sentido, a partir de 29 de Junho próximo, os munícipes residentes em Linda-a-Pastora, 

passarão a dispor de um espaço de atendimento social presencial, mediante marcação prévia 

para o efeito. O atendimento social realizar-se-á nas instalações do Linda-a-Pastora Sporting 

Clube – num gabinete disponibilizado para o efeito de modo a manter a total 

confidencialidade dos assuntos abordados a quem desde já agradecemos a envolvência no 

querer abrir as suas portas à comunidade,– localizado na R. Manuel Pereira de Azevedo, n.º 

9, em Linda-a-Pastora, à 5ª feira, entre as 10 e as 11h30. --------------------------------------- 

--- A Junta de Freguesia da União das Freguesias de Carnaxide e Queijas, em conformidade 

com as suas Grandes Opções do Plano para 2017, dá continuidade às atividades destinadas 

à educação para a saúde e ao despiste de várias doenças comuns. Tendo em conta a 

importância da realização destas atividades, esta União de Freguesias irá realizar uma vez 

mais a Feira da Saúde “Carnaxide ComVida - Rastreios de Saúde”, e este ano incluirá 

também a Feira Social, com o intuito de apoiar e promover a divulgação das entidades que 

intervêm no âmbito do apoio social aos munícipes. À semelhança do ano anterior, o evento 

decorre no Centro Cívico de Carnaxide. Todas as atividades decorrerão na tenda da feira, à 

exceção das atividades com crianças com insuflável e as aulas de Biodanza e Chi Kung para 

adultos terão lugar no Jardim Fernando Pessoa, contíguo ao Centro Cívico de Carnaxide. Para 

as atuações no dia 25, está montado e equipado um palco no Centro Cívico de Carnaxide 

perto da tenda. --------------------------------------------------------------------------------------- 
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Ponto – Dois – Situação Financeira ------------------------------------------------------------- 

No período compreendido entre o dia 21 de Junho de dois mil e dezassete e o dia 26 de Junho 

de dois mil e dezassete, conta ao nível das disponibilidades, com um saldo bancário de 

83.774,24 € (oitenta e três mil setecentos e setenta e quatro euros e vinte e quatro 

cêntimos); em caixa 4.554,56 € (quatro mil quinhentos e cinquenta e quatro euros e 

cinquenta e seis cêntimos), sendo o total das disponibilidades de 88.328,80 € (oitenta e oito 

mil trezentos e vinte e oito euros e oitenta cêntimos) a transitar para a semana seguinte. 

Receitas entradas perfazem 6.447,49 € (seis mil quatrocentos e quarenta e sete euros e 

quarenta e nove cêntimos); despesas efetuadas e liquidadas num valor total de 49.842,83 € 

(quarenta e nove mil oitocentos e quarenta e dois euros e oitenta e três cêntimos). ----------- 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 140/2017 --------------------------------------------------- 

Na sequência da deliberação n.º 118/2017, aprovada em 01 de Junho de 2017, foi executado 

um convite, através de ofício com a ref.ª JV/CM/1399/2017 em 13 de Junho, à Empresa 

“Fresoft – Soluções Informáticas, Lda.”, para apresentar proposta para a referida aquisição de 

serviços para prestação de assistência técnica e manutenção de software aplicacional da 

União das Freguesias de Carnaxide e Queijas. ----------------------------------------------------- 

Neste sentido, e após apreciação da proposta e ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do art. 16.º e 

da alínea a) do n.º 1 do art. 20.º conjugado com o art.128.º do CCP (DL n.º 18/2008 de 29 

de Janeiro), propõe-se: ------------------------------------------------------------------------------ 

1. A adjudicação da referida aquisição de serviços, por ajuste direto com consulta a uma 

entidade, à Empresa Fresoft – Soluções Informáticas, Lda., com sede na Rua Miguel Torga, 

2C-Escritório 4.4-Alfragide – 2610-086 Amadora, com NIF: 503 526 568, pelo valor total de 

6.688,80 (seis mil seiscentos e oitenta e oito euros e oitenta cêntimos) correspondendo ao 

preço mensal de € 278,70 € (duzentos e setenta e oito euros e setenta cêntimos), acrescido 

do valor do IVA à taxa legal em vigor, com cabimento plurianual em orçamento de 2017, 

2018 e 2019 pelo período de vinte e quatro meses (24) meses, com início a 1 de Julho de 

2017, prorrogável por um período de 12 (doze) meses, até ao limite de 3 (três) anos, desde 

que não seja terminado por nenhuma das partes com aviso prévio de 60 dias, mediante 

informação e cabimento orçamental plurianual. --------------------------------------------------- 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 
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2 – Proposta de Deliberação N.º 141/2017 --------------------------------------------------- 

O Orçamento da União das Freguesias de Carnaxide – Queijas para 2017 se consubstancia 

num conjunto de Rubricas de Despesa Corrente e de Capital. ------------------------------------ 

Algumas destas rubricas consubstanciam-se em Ações – PPA, valorizadas em função das 

necessidades previstas para 2017, tanto no que respeita a rubricas da despesa corrente, 

como em códigos de PPI (associadas a rubricas da despesa de capital). ------------------------- 

Face a uma gestão que se pretende analítica e periódica, reforçando rubricas que, pela sua 

natureza são necessárias reforçar e tendo uma execução orçamental elevada, tendo como 

exemplos, os prémios, condecorações e ofertas, os artigos honoríficos, as despesas com 

publicidade da Junta de Freguesia, os subsídios familiares em virtude das alterações na Lei e 

as despesas postais. Há também necessidade de uma reorganização de valores em rubricas 

relacionadas com a Delegação de Competências para fazer face a diversas intervenções na 

Freguesia por solicitação da Câmara Municipal de Oeiras, tais como a pintura de sinalização 

rodoviária na via pública bem como a construção de Parques Infantis e intervenções em 

Equipamentos Municipais. --------------------------------------------------------------------------- 

A 3ª alteração orçamental encontra-se formulada no âmbito das regras em vigor no POCAL, e 

demais legislação em vigor, nos termos legais, podendo a mesma ser submetida ao Executivo 

para competente deliberação, nos termos do disposto na alínea b) do ponto 1 do artº 16º da 

Lei nº 75/2013 de 12 de Setembro. ---------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto, proponho: ------------------------------------------------------------------------- 

1. A aprovação da 3ª Alteração Orçamental que importa no montante de 162.036,13 € 

(cento e sessenta e dois mil e trinta e seis euros e treze cêntimos) e à 3ª Alteração ao PPA 

que importa no montante de 9.500,00 € (nove mil e quinhentos euros), conforme mapas em 

anexo. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

3 – Proposta de Deliberação N.º 142/2017 --------------------------------------------------- 

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2017, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 478/2017, relativamente ao pedido da Sr. António José 

Rodrigues Coelho, para concessão a título perpétuo da Sepultura n.º 11 do Talhão n.º 13. ---- 

Na referida sepultura, encontrava-se inumado os restos mortais do senhor António Amorim 

Pinto, tendo o mesmo sido exumado no dia 14/08/2012 e as ossadas sido trasladadas para a 

casa dos ossários, ficando a sepultura vaga para nova inumação ou concessão. ---------------- 

Neste contexto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------- 

1. Que seja concedida a referida concessão da sepultura n.º 11 do talhão n.º 13, ao Senhor 
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António José Rodrigues Coelho, portador do cartão de cidadão n.º 04735345. ------------------ 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ----------------------------------- 

 

4 – Proposta de Deliberação N.º 143/2017 --------------------------------------------------- 

Reconhecendo a importância que a cultura assume na sociedade atual e tendo como objetivo 

final o harmonioso desenvolvimento da condição intelectual, moral e física dos nossos 

munícipes, esta Junta de Freguesia irá realizar no próximo dia 30 de junho no Centro Social e 

Paroquial S. Romão de Carnaxide uma Noite de Fado designada “Grande Noite de Fado”, com 

15 fadistas, guitarra e viola. Esta iniciativa conta com o apoio do Município de Oeiras que irá 

atribuir uma comparticipação financeira para o efeito. -------------------------------------------- 

Face ao exposto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------ 

1. Que seja realizada a “Grande Noite de Fado” no próximo dia 30 de Junho no Salão do 

Centro Social e Paroquial S. Romão de Carnaxide com 15 fadistas, viola e guitarra, sendo que 

o valor não deverá exceder os 2.000,00 € (dois mil euros). -------------------------------------- 

2. Que seja convidado o fornecedor, Senhor José Manuel Guerreiro Pacheco – Áudio Vídeo – 

Luz para Espetáculos, com sede na Travessa dos Fornos, N.º 17 – 6º Dto, 1300-258 Lisboa, 

NIF: 129 668 974. ----------------------------------------------------------------------------------- 

3. Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. -------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

5 – Proposta de Deliberação N.º 144/2017 --------------------------------------------------- 

Através de requerimento entregue nos serviços da Junta de Freguesia em 22/06/2017, a Sra. 

Maria Eduarda Nazaré Pimentel dos Santos Esperança, portadora do Cartão do Cidadão nº 

00038801, informa que requer a concessão a título perpétuo e efetuar o pagamento em 

prestações, onde se encontram os restos mortais de seu marido, o Sr. Francisco Jorge 

Esperança Júnior, a uma cadência mensal de 6 prestações, sendo as primeiras 5 no valor de 

442,28€ e a última no valor de 442,30€. ----------------------------------------------------------- 

Nos termos do Regulamento da Tabela Geral de Taxas da União das Freguesias de Carnaxide 

e Queijas, nomeadamente o nº1 do artigo 15º, determina que o requerimento do devedor, a 

Junta de Freguesia poderá autorizar o pagamento das taxas em prestações periódicas, de 

preferência mensais, quando se reconheça que o requerente, pela sua situação económica, 

não pode solver a dívida integralmente através de um único pagamento. ----------------------- 

Refere ainda o nº2 do mesmo artigo de que a autorização do pagamento a prestação, quando 

concedida deve definir o número de prestações, a respetiva periodicidade e o valor de cada 

uma, sem que a mesma possa autorizar mais de 12 prestações e o valor de qualquer uma 
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delas não possa ser inferior ao valor de ¼ da unidade de conta no momento da decisão de 

autorização. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

Ainda assim e perante nº3 do artigo 15º do citado regulamento, poderá o requerente 

proceder aos pagamentos das taxas devidas em prestações, mediante requerimento 

devidamente fundamentado, de acordo com as especificações legalmente previstas nos 

artigos acima enunciados e desde que previamente autorizado pelo Sr. Presidente da Junta de 

Freguesia da União das Freguesias de Carnaxide e Queijas. -------------------------------------- 

Por outro lado, a falta de pagamento de qualquer das prestações no prazo fixado, importa o 

vencimento imediato e automático das subsequentes prestações, extraindo-se de imediato 

certidão do título de cobrança relativa às prestações em falta, para efeitos de cobrança 

coerciva, nos termos previstos no Código de Procedimento e de Processo Tributário. ---------- 

Neste contexto propõe-se a aprovação nos seguintes termos: ----------------------------------- 

1. Que seja concedida a referida concessão da sepultura n.º 130 F do talhão n.º 1 a título 

perpétuo com 2,00mX0,75m e 1,15m de profundidade, a Sra. Maria Eduarda Nazaré Pimentel 

dos Santos Esperança, portadora do Cartão do Cidadão nº 00038801. -------------------------- 

2. Autorização do pagamento em prestações, no valor de 2.653,70€ que será faseado em 6 

prestações mensais e sucessivas, sendo as primeiras 5 no valor de 442,28€ e a última no 

valor de 442,30€, com início em Setembro de 2016. ---------------------------------------------- 

3. Que seja dado conhecimento à interessada do deferimento. ----------------------------------- 

4. A presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

6 – Proposta de Deliberação N.º 145/2017 --------------------------------------------------- 

Na sequência da deliberação n.º 132/017, aprovada em reunião de executivo de 27 de junho 

de 2017 e tendo em vista a adjudicação de empreitada de “Substituição do pavimento de 

borracha do parque infantil da Rua Amélia Rey Colaço, em Carnaxide”, foi efetuado um 

Procedimento por Ajuste Direto, nos termos da alínea a), do artigo 19.º do Código dos 

Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro (CCP), na sua 

versão atual. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

Neste sentido e em cumprimento das disposições legais inerentes a este procedimento, a 

entidade adjudicante recebeu proposta da seguinte entidade convidada, que após analisada, 

foi admitida por reunir as condições necessárias: ------------------------------------------------- 

- Resopre - Sociedade Revendedora de Aparelhos de Precisão, SA, com sede na Estrada de 

Chelas, 187, 1900-151 Lisboa, com o NIF: 500 231 206, da empreitada de “Substituição do 

pavimento de borracha do parque infantil da Rua Amélia Rey Colaço, em Carnaxide”. --------- 

Neste contexto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------- 
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1. Ao abrigo do disposto no artigo 73.º do CCP, a adjudicação dos serviços à empresa 

Resopre - Sociedade Revendedora de Aparelhos de Precisão, SA, com sede na Estrada de 

Chelas, 187, 1900-151 Lisboa, com o NIF: 500 231 206; ----------------------------------------- 

2. Nos termos do estabelecido no n.º 1, do artigo 36.º do referido diploma legal, autorização 

para a realização das despesas, no valor de 8.445,60 € (oito mil quatrocentos e quarenta e 

cinco euros e sessenta cêntimos), acrescido de IVA, à taxa legal em vigor; --------------------- 

3. Aprovar a minuta de contrato que aqui se anexa. ---------------------------------------------- 

4. Notificar o fornecedor para, no prazo máximo de 10 (dez) dias, isto é, até ao dia 7 de 

Julho, apresentar através de correio eletrónico: --------------------------------------------------- 

a) Documentos exigíveis nos termos do convite para apresentação de Proposta; --------------- 

b) Documento comprovativo de que não se encontra na situação prevista na alínea i), do 

artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos: ----------------------------------------------------- 

5. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 
Conforme disposição legal a transcrição de qualquer documento oficial tem que respeitar, na íntegra, o conteúdo e o texto constante 

nos documentos. Sendo facto que as Propostas de Deliberação aqui descritas se constituem documento oficial e a respetiva 

transcrição, que nesta Ata se faz, é feita reproduzindo na íntegra o texto original. 
 

E por nada mais haver a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião às 18h40m. 

 

O Executivo 

O Presidente 

 

______________________________ 

(Jorge Manuel de Sousa de Vilhena) 

 

O Secretário 

 

______________________________ 

(Américo Duarte) 

 

O Tesoureiro 

 

______________________________ 

(Luís Lopes) 
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A Vogal  

 

______________________________ 

(Rosa Costa) 

 

O Vogal  

 

______________________________ 

(José Rodrigues) 

 

A Vogal  

 

______________________________ 

(Carla Pinto) 

 

O Vogal 

 

______________________________ 

(António Rocha) 


